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SEÇÃO 2 - ÓRGÃOS E ENTIDADES 
 

 
 

CULTURA 
 

 
 
PORTARIA N° 040/SEMCULT/GS/2026 DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

CONSIDERANDO o cronograma do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II 02/2026 - RAÍZES DA CULTURA POPULAR - NOVA IGUAÇU pu-
blicado em diário oficial em 30 de janeiro de 2026 e republicado em 02 e 20 
de março de 2026; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de nº 14.143 de 27 de março de 
2026 que concede, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder  
Executivo  Municipal,  ponto  facultativo  no  dia  02  de  abril  de  2026,  em 
razão da celebração da Semana Santa; 

CONSIDERANDO o grande número de propostas recebidas no processo 
de inscrição; 

CONSIDERANDO a necessidade de tempo hábil para a Comissão de Se-
leção e Habilitação avaliar as propostas de acordo com a Etapa de Análise 
do Mérito Cultural; 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Prorrogar os prazos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II 02/2026 - RAÍZES DA CULTURA POPULAR - NOVA IGUAÇU 
conforme cronograma abaixo: 

CRONOGRAMA RAÍZES 

Lançamento do Edital 30/01/2026 

INSCRIÇÕES  

Envio das Propostas  02/02/2026 - 09/03/2026 

Prazo para a Impugnação  30/01/2026 - 04/02/2026 

SELEÇÃO 

Análise do Mérito Cultural pela Co-

missão 

12/03/2026 - 07/04/2026 

Resultado Parcial - Seleção 08/04/2026 

Prazo para Envio dos Recursos - 

Seleção 

08/04/2026 - 10/04/2026  

Análise de Recursos - Seleção 13/04/2026 

Resultado Final - Seleção 14/04/2026 

HABILITAÇÃO 

Envio de Documentos - Habilitação 14/04/2026 - 20/04/2026 

Análise de Documentos - Habilita-

ção 

22/04/2026 - 29/04/2026 

Resultado Preliminar da Habilitação 30/04/2026 

Entrega de Recursos - Habilitação 30/04/2026 - 05/05/2026 

Análise de Recursos - Habilitação 06/05/2026 - 07/05/2026 

Resultado Final - Habilitação 08/05/2026 

ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO 

Abertura da Conta Bancária e envio 

do Extrato Zerado 

08/05/2026 - 18/05/2026 

Assinatura do Termo De Execução 11/05/2026 - 25/05/2026 

Repasse dos Recursos Financeiros 

aos Habilitados 

26/05/2026 - 30/06/2026 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Execução dos Projetos 180 dias a partir a assinatura 

do TEC 

Entrega do Relatório de Objeto da 

Execução Cultural 

Até 60 (sessenta) dias após 

o fim da vigência do TEC 

Entrega do Relatório Financeiro da 

Execução Cultural, se for o caso 

Até 90 (noventa) dias após a 

notificação 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

 

Nova Iguaçu, 01 de abril de 2026. 
 
 
 

MARCUS ANTÔNIO MONTEIRO NOGUEIRA  
Secretário Municipal de Cultura 

 

 
 
 
 
 

Id. 01949/2026 
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SEÇÃO 3 – LICITAÇÕES, CHAMAMENTOS E CONTRATOS 

 
 

 
CPLMOS 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO Nº           036/CPL/25 (90.036/2025 - PNCP) 

PROCESSO:           2025/048.544 

UASG:           925124 

REQUISITANTE           PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
– PGM 

EDITAL A PARTIR DE:           08/04/2026 DAS 09:00 ÀS 17:00 HORAS 

ENTREGA DA PROPOSTA:   29/04/2026 ÀS 11:00 HORAS – HORÁRIO 
DE BRASÍLIA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA NOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU – PGM/NI, 
COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO/REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 
COMPONENTES E ACESSÓRIOS ORIGINAIS OU SIMILARES NOVOS, 
COM ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E 
CONTROLE – PMOC. 

 

MODALIDADE:          PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO:          MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA:            ABERTO 

 

ENDEREÇO: SALA DA CPL, situada no 2º pavimento da 
Prefeitura na Rua Athaíde Pimenta de Moraes, nº 528 – Centro – Nova Igu-
açu/RJ, telefone (21) 2666-4924, horário: 09:00 às 17:00 horas. 

INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida li-
citação, encontra-se disponibilizado nos endereços eletrônicos 
http://www.gov.br/compras, www.gov.br/pncp e no site www.novai-
guacu.rj.gov.br no link portal da transparência / licitações todas as modali-
dades / ano 2025. 

 

Nova Iguaçu, 01/04/2026 

 
MÁRCIA BRAGA MOREIRA 

Agente de Contratação 
Secretaria Municipal de Governo – SEMUG 

 
 

 
Id. 01950/2026 

 
 
 

 

 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N.º 001/FMAS/2025 

 
PROCESSO: 2024/103.819 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº: 001/FMAS/2025. 
TERMO ADITIVO N°: 01 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU e a CÁRITAS DIOCESANA DE 
NOVA IGUAÇU – CASA DA SOLIDARIEDADE. 
OBJETO: Implementação do Núcleo de Expansão do Serviço de 
Atendimento à Pessoa em Situação de Rua, bem como a promoção de 
todas as atividades constantes no Plano de Trabalho. 
VALOR GLOBAL: R$ 155.404,44 (cento e cinquenta e cinco mil, 
quatrocentos e quatro reais e quarenta e quatro centavos).  
PROGRAMA DE TRABALHO: 03.30.01.08.245.5074.2175. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43.06 
FONTE DE RECURSOS: 1660 – FNAS. 
NOTA DE EMPENHO Nº: 170/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
Municipal nº 11.252/2018. 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 02/04/2026 até 01/04/2027.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
    
 
 

Nova Iguaçu, 31 de março de 2026. 
 
    

 
GUISELA CAMPANA PORTELA. 

Gestora do Fundo de Assistência Social- FMAS 
 
 
 
 

Id. 01951/2026 
 
 

 
SUBSECRETARIA DE SERVIÇOS ESPECIAIS – SSE 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

  
PROCESSO: 2022/159.125 
 
TERMO ADITIVO: 003 
 
CONTRATO: 027/CPL/2024 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E FAB MIX CONCRETOS 
LTDA 
 
OBJETO: RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
027/CPL/2024, CUJO OBJETO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REPARO EM CALÇA-
MENTOS DE VIAS EM DIVERSOS LOGRADOUROS DO MUNICÍPIO DE 
NOVA IGUAÇU/RJ. 
 
PRAZO: FICA RENOVADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A CONTAR 
DE 20/03/2026. 
 
VALOR: R$ 14.368.200,24 (CATORZE MILHÕES, TREZENTOS E SES-
SENTA E OITO MIL, DUZENTOS REAIS E VINTE E QUATRO CENTA-
VOS). 
 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/pncp
http://www.novaiguacu.rj.gov.br/
http://www.novaiguacu.rj.gov.br/
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PROGRAMA DE TRABALHO: 02.03.04.15.452.5021.2040 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 
 
ORIGEM DOS RECURSOS: 15000000 
 
NOTA DE EMPENHO: 01278/2026 
 
FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/159.125, COM 
FULCRO NO ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 E 
QUE SE REGERÁ POR TODA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE, 
ESPECIALMENTE AS NORMAS GERAIS CONTIDAS NA LEI FEDERAL 
N.º 8.666/1993 E OS DECRETOS MUNICIPAIS Nº 10.662/2016, 
10.696/2016 E 10.895/2017 E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES, OB-
SERVANDO AINDA AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO CONTRATO E NO TERMO ADITIVO. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20 DE MARÇO DE 2026. 

 
 

 
 

LUIZ ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 
 

SUBSECRETÁRIO DE SERVIÇOS ESPECIAIS - SSE 
 
 

Id. 01952/2026 
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